
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.709.769 - PR (2017/0291463-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : INDUSTRIA DE CARROCERIAS METALICAS IBIPORA 

LTDA 
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S) - SC003210 
EMBARGADO : SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 
ADVOGADOS : LARISSA MOREIRA COSTA  - DF016745 

 THIAGO LUIZ ISACKSSON D´ALBUQUERQUE  - 
DF020792 

EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. A indicada afronta ao art. 8º da Lei 8.029/1990 não pode ser analisada, 
pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esse dispositivo 
legal. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento 
do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram 
apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 
Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. 
Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 
2. A pretensão da embargante não encontra respaldo em nenhum dos 
incisos do art. 1.022 do CPP, uma vez que a sua intenção é rediscutir a 
causa, trazendo fundamentos jurídicos e precedentes para confrontar a 
tese defendida no acórdão vergastado. 
3. Os Embargos de Declaração não merecem prosperar, visto que 
ausentes os vícios listados no art. 1.022 do CPC. Os aclaratórios 
constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu 
acolhimento, os pressupostos legais de cabimento.
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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